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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993. 

 

Art. 11. O uso de combustíveis automotivos classificados pelo 
lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama) como de baixo potencial poluidor será incentivado 
e priorizado, especialmente nas regiões metropolitanas. 

 

 


